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Ar t i go 4.0 — Os já inscr i tos não contr ibu intes obrigatórios, servidores 
ou não, f i cam obrigados a ins t i tu i r o seguro f ami l i a r , dentro do prazo de seis 
(6) meses, a p a r t i r da d a t a da vigência deste Decreto, f indo o qua l caducará o 
seu processo de inscrição n a C a r t e i r a P r e d i a l . 

Ar t i go 5.o — Ê vedada a inscrição ou, se já inscr i tos, não terão d i 
reito a f inanc iamento da Ca r t e i r a P red ia l , os proprietários de residência em seu 
nome, em nome do cônjuge ou de f i lhos menores, ou etr» qualquer caso em que 
se contrar iem as f ina l idades do empréstimo. 

A r t i g o 6.o — A exigência imposta pela L e i n . 9.496, de 18 de j u l h o 
de 1966, aos já inscr i tos, nos termos do seu parágrafo único, deverá ser cumpr i da 
por ocasião da contemplação do inscr i to , quando oferecer sua proposta (artigo 12). 

§ l .o — A C a r t e i r a P r e d i a l aceita como prova bastante, tanto dos 
inscritos como dos que requererem inscrição, fotocópia de relação dos imóvsis 
exigida pela c i tada l e i ou cópia dat i lografada, datada e assinada com f i r m a re 
conhecida, desde que, u m a e outra , se jam confer idas e autent icadas pelo órgão 
competente das Repartições Federais no Estado e n a C a p i t a l . 

§ 2.o — S e m prejuízo da exigência da refer ida lei , os já inscr i tos e 
os que requererem inscrição f i c am obrigados, e m .qualquer tempo e a juízo do 
Inst i tuto, a j un ta r declaração de que nem êle. n e m seu cônjuge ou f i lhos meno 
res são proprietários de casa de morad i a ou habitação, devendo essa declaração 
v ir datada, ass inada, inclusive por duas testemunhas com responsabi l idade so l i 
dária, e todas as f i rmas reconhecidas, sob pena de fals idade ideológica prev is ta no 
artigo 299 do Código P e n a l . 

§ 3.0 — O servidor público integrante de carre i ra , cujas promoções 
obedeçam o critério de entrância ou classe, poderá adqu i r i r residência própria n a 
Comarca onde # esteja exercendo o cargo ou funçâo : ou ap l i car o f inanc iamento 
nesta Cap i t a l , quando aqu i fôr o f i n a l de sua carre i ra , a juízo do Inst i tuto , sujeito, 
nesta hipótese, a exigências do disposto no art igo 25. 

§ 4.0 — Se o inscr i to ou requerente à inscrição fôr proprietário de. 
u m ou mais imóveis, deverá declará-los em sua proposta e a val idade de sua i n s 
crição já fe i ta , ou o defer imento da que fôr requer ida, f i ca dependente de de
liberação do Conselho A d r a n i s t r a t i v o . 

§ 5.o — Ocorrendo o fa lec imento do ir iscrito antes da efetivação da 
escr i tura, é facul tado ao cônjuge sobrevivente sub-rogar-se nos direitos do «de-
cujus», observadas as exigências legais. 

A r t i g o 7.o — N a concessão dos empréstimos, cbservar-se-á r igorosa
mente a ordem cronológica de inscrição no Protocolo G e r a l do Ins t i tu to . 

C A P I T U L O I I I 
Dos Empréstimos 

Ar t i go 8.0 — Os empréstimos serão l im i tados d té .a importância equ i 
valente a 50 (cinqüenta) vezes o venc imento da ma i o r referência numérica do 
func iona l i smo es tadual . 

I l .o — Os membros do Poder Judiciário serão classif icados, pa ra 
efeito dos empréstimos, de acordo com os índices de seus vencio-.entos. 

§ 2.° — Sfo cônjuge do contemplado com o empréstimo fôr c on 
t r ibu inte obrigatório, o empréstimo, pa ra os efeitos do cálculo deste art igo, 
será concedido sobre os venc imentos do que t i ver ma ior referência e, requer ida 
a soma de créditos, pode haver acréscimo de até 50% (cinqüenta por centos 
a que o out ro t i ve r c i re i to , desde que não ul trapasse o l im i t e deste ar t igo . 

§ 3.° — Serão consideradas, pa ra o l im i t e od empréstimo f ixado 
neste art igo, as vantagens pessoais comprovadas, a saber: adic ionais de q u i n 
quénios, nível universitário, r iscos de saúde, -sexta parte, e tempo in tegra l . 

§ 4.° — Os inscr i tos não contr ibuintes obrigatórios terão seus e m 
préstimos l im i tados a. C r$ 20.000.000 (vinte milhões de " cruze i ros ) . 

§ 5.« — P a r a fixação do crédito a que faz jus o contemplado, 
contr ibuinte obrigatório da pensão mensa l , deverá este apresentar atestado de 
sua repartição, de onde constem, de f o rma d i sc r iminat i va , os seus vencimentos, 
vantagens e descontos. 

§ 6.° — O contr ibu inte do Seguro F a m i l i a r deve apresentar atestado, 
autent icado pe la f i r m a empregadora, comprovando seu salário, sua matrícula 
e a importância que recolhe ao Ins t i tu to de Aposentador ia do qua l seja segurado. 

A r t i g o 9.° — Os empréstimos serão concedidos de acordo com os 
vencimentos ou proventos do inscr i to n a data da apresentação da proposta, 
observado o disposto no art igo anter ior e seus §§. 

§ 1.° — A prestação do empréstimo concedido não poderá u l t r a 
passar de 40% do que percebe mensa lmente o contemplado (vencimentos ma is 
as vantagens previstas) , em obediência ao disposto no art igo 115 do Decreto 
n . 12.762, de 18-6-1942. 

§ 2.° — P a r a a realização da avaliação ou v is tor ia , o con tem
plado, para cada proposta apresentada, pagará a t a x a de 0,5% (1|2 por cento) 
sobre a importância do crédito a que t iver dire i to, t axa essa que, em hipótese 
a l guma será r e s t i tu ida . 

A r t i g o 10 — Serão vedados quaisquer empréstimos a obras vo lup -
tuárias ou a prédio c om destinação out ra que não seja estr i tamente res idenc ia l . 

Parágrafo único — Se o prédio t iver destinação residencial e co
merc ia l , o f inanc iamento será concedido, a juízo do Inst i tuto , e somente até 
o l imi te do va lor da parte res idencia l , mas todo o prédio constituirá garant ia 
hipotecária. 

Ar t i go 11 — O contr ibu inte só poderá benef ic iar-se com u m único 
f inanc iamento , vedada qualquer suplementação, salvo pa ra re forma inadiável, 
tendente a ev i tar prejuízo à estrutura e segurança do prédio hipotecado, sendo 
a suplementação concedida a iuízo do Conse lho Admin i s t r a t i v o , após v i s t o r i a 
devidamente comprovada pela Divisão de E n g e n h a r i a , em caráter de urgência 
e preferencia l , mant ido , porém, o prazo de amortização est ipulado n a escr i tura 
anter ior . 

Parágrafo único — N a hipótese do crédito est ipulado ser super ior 
ao valor do prédio, o contemnlado poderá u t i l i z a r o seu saldo n a re forma que 
expressamente t enha requer ido n a sua proposta . 

A r t i go 12 — A proposta de negociação deverá ser apresentada d en 
tro do prazo de noventa (90) dias. contados da data da última publicação 
de convocação do contemplado, no "Diário O l i c i a l " prorrogáveis por ma is t r i n t a 
(30) dias, a pedido do interessado. 

5 1.° — Icênticos prazo e prorrogação serão concedidos pela P r o 
curador ia Imobiliária, ao contemplado cujo processo dependa da documentação 
de praxe : filiação, certidões pessoais, negat ivas de impostos, alvará jud i c i a l , 
atualização de certidões de declaração de bens das Repartições Federa is , etc 

§ 2.° — Decor idos os prazos a c i m a f ixados, cancelar-se-á o crédito, 
com o conseqüente arquivamente do processo, f acu l tada nova inscrição u n i c a 
mente ao contr ibu inte obrigatório da pensão mensa l . 

A r t i g o 13 — F i ca revigorado o disposto no art igo 2.° do Decreto 
n . 26.304, de 23 de agosto de 1956, desde que o servidor t enha , pelo menos, 
2 (dois) anos dé contínuo exercício e não contrar ie o disposto no art igo 11 
deste Decreto . 

C A P I T U L O I V 
D a Amortização 

A r t i g o 14 — Os empréstimos serão concedidos pelo prazo de v in te 
(20) anos ou quatro '4) quinquénios, e serão amort izados em duzentas e q u a 
renta (240) prestações mensais, à t a x a de doze por cento (12%) ao ano, 
ca l cu lada pelo s istema da Tabe l a P r i c e . 

A r t i go 15 — Será devida e cobrada juntamente com a mensal idade 
uma taxa de f inanc iamento ca lcu lada sobre o montante do crédito concedido 
_e variável por qüinqüênio, nas seguintes percentagens: 

a) — no pr ime i ro quinquénio, à razão de dois décimos por cen 
to .0,2%); 

b) — no segundo quinquénio, quat ro décimos por cento (0,4%); 
c) — n o terceiro quinquénio, seis décimos por cento (0,6%); 
d) — no quarto e último quinquénio, oito décimos por cento (0,8%); 
Ar t i go 16 — No f im de cada quinquénio será automat icamente a p u 

rado o saldo devedor, f acu l tado ao mutuário: 
I — mani f es tar à Car t e i r a P r ed i a l , sob requer imento, 60 (sessenta) 

dias antes do término do quínouénio, sua opção pe la amortização to ta l do e m 
préstimo, sendo- lhe expedida guia •rte reco lh imento para quitação e consequente 
cance lamento da inscrição hipotecária, isento, neste caso, da taxa de f i n a n c i a 
mento que i n c i d i r i a no quinquénio imed ia to ; 

I I — no silêncio do mutuário considerar-se-á prorrogado o prazo pelo 
quinquénio seguinte, obr igado éle, neste caso, ao pagamento d a t a x a de f i n a n 
c iamento correspondente ao quinquénio prorrogado, que será cobrada, daí por 
d iante , jun tamente com a prestação. 

A r t i g o 17 — O montante da mensal idade será acrescido da taxa de 
cobrança de u m por cento (1%), podendo o recebimento daquela ser confiado, e m 
todo o Estado, e mediante convênio, à C a i x a Econômica E s t a d u a l e suas agên
cias, ao Banco do Es tado de São Pau lo e suas agências, bem como aos demais 
estabelecimentos bancários. 

Ar t i go 18 — O mutuário poderá antec ipar o pagamento to ta l de seu 
oebito, ou de parte dele, desóe que n u m mínimo de seis prestações. 

Ar t i go 19 — A 1.» prestação será devida 30 ( t r inta ) dias após a l a -
v r a t u r a da escr i tura , e as subsequentes e m i gua l d i a dos meses seguintes, sendo 
que a l a i t a oe pagamento de três (3) prestações consecutivas acarretará a 
execução do contrato " p l e n o j u r e " . 

§ 1.° — Somente no pr ime i ro atraso de pagamento, e mediante r e 
quer imento fundamentado , o Conselho A d m i n i s t r a t i v o poderá autor i zar o rece
b imento , impondo condições e penal idades . 

§ 2.° — A s mensal idades em m o r a sfio acrescidas da m u l t a de 10% 
t-aez por cento ) . 

C A P I T U L O V 
Disposições Gera i s e Transitórias 

Ar t i go 20 — F i c a m sujeitos às disposições do presente Decreto, o b r i 
gados ao pagamento das taxas ora instituídas, os inscr i tos nos planos vigentes, 
respei tada a classificação existente. 

A r t i go 21 — N a f a l t a de pagamento de três (3) mensal idades con
secutivas do Seguro F a m i l i a r , caducará o òireito aos respectivos benefícios, i s e n 
to o Inst i tuto de qualquer responsabi l idade, cancelando-se, em consequência, a 
inscrição n a Car t e i r a P r ed ia l , vedada qualquer revalidação, sa lvo quando em p r i 
me i ra " infração e mediante justificação fundamen tada e comprova- 'a, su je i ta à 
aeiiberação do Conselho A d m i n i s t r a t i v o . 

A r t i go 22 — Às mensal idades a que estão sujeitos os mutuários se 
acrescem obr igator iamente , os prêmios õe seguros f ami l i a r , cont ra fogo e i m o 
biliário, sendo que este assegurará, por morte do segurado, a quitação do seu 
débito. ~ 

Parágrafo único — A s taxas desses seguros, serão cobradas: o de fogo, 
de acordo com a tabela imposta por L e i e o imobiliário n a base percentua l do 
va lor do mutuo, ou seja 15% (quinze por cento) sobre o montante da prestação. 

Ar t i go 23 — E ' vedada a transferência do contrato de mútuo a quem 
não ha j a sido contemplado com empréstimo imobiliário pelo Ins t i tu to . 

A r t i g o 24 — Os contr ibu intes que ce lebraram escr i tura n a vigência 
do Decreto n . 43.403, áe 10 de junho de 1964, o qua l i n s t i tu iu a correção m o 
netária, poderão op t a j pe la f o r m a e termos do presente decreto, desde que o 
reque i ram dentro de cento e o i tenta (180) dias a contar da data da publicação 
deste, e somente ficarão sujeitos ao a tua l regime, após a l a v ra tu ra de nova es
c r i tu ra , cujas despesas correrão por conta dos mesmos. 

5 i.° — Enquan to não efet ivada ã novação cont ra tua l , continuará 
o contr ibuinte obriga:'© às normas e condições est ipuladas na sua escr i tura, s u 
je i to às disposições do c i tado Decreto n . 43.403, de 10 de j u n h o de 1964. 

§ 2.° — A opção do contr ibu inte terá atendimento n a ordem crono
lógica da en t rada do seu pedido no Protocolo G e r a l . 

A r t i go 25 — O imóvel adquir ido com o f inanc iamento se dest ina ex
c lus ivamente à residência própria do mutuário e sua família, isó twdenao ser 
locado ou dado em comodato, após autorização e madiante requerimento f u n 
damentado. 

5 1.° — A pa r t i r da data da autorização, ficará o mutuário sujeito 
ao pagamento da " t a x a de locação", de dez por cento (10%) sobre o va lor da 
prestação mensa l , e acrescida a esta. 

§ 2.° — Ocorrendo locação ou comodato à revel ia do Inst i tuto , a taxa , 
comprovada a locação Ou o comodato, será dé t r i n t a por cento (30%), cobrável 
durante doze (12) prestações mensais, r e - u z i d a pa ra dez por cento (10%) daí 
por d iante . 

§ 3.° — F i n d a a locação ou o comodato, cessará a cobrança da taxa , 
a contar da data do laudo de v is tor ia que comprovar o retorno ao imóvel do 
mutuário e sua família. 

Art igo 26 — P a r a distribuição de imóvais de propriedade do Ins t i - , 
tnto, a Ca r t e i r a P r e d i a l publicará E d i t a l no D . O . do Estado, com as especi f i 
cações de cada u m deles e demais condições de venda aos contr ibuintes , c o n 
vocando os interessados a se hab i l i t a r em dentro do prazo de quinze (15) d ias . 
Será observada, n a classificação, a ordem cronológica da inscrição n a C a r t e i r a 
P r e d i a l . 

Ar t i go 27 — F i c a revogado o Decreto n . 43.403, de 10 de junho 
dr 1964. 

Ar t i go 28 — Este decreto entrará em vigor na data ds sua pub l i ca 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 6 de jane iro de 1967. 
L A U D O N A T E L 
Mário R o m e u de L u c c a 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Es tsdo dos Negócios 
do Governo, aos 6 de jane iro de 1967. 

V icente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.513, D E 6 D E J A N E I R O D E 1967 

Extingue os planos " S " , " R " e. ' -P" do Instituto de Previdência do Estado de 
São Paulo e dispõe sobre os direitos dos inscritos. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições e considerando a ímpraticabilidade dos P lanos " S " , 
" R " e " P " , 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m encerradas as inscrições nos P lanos " S " . " R " 

e " P " , cr iados pelo Decreto n . 44.798, de 12 de ma io de 1965, respeitados os 
direitos dos inscr i tos . 

A r t i g o 2.° — Quando o inscr i to no P l a n o " P " completar o reco
lh imento das 20 (vinte) prestações a que se obrigou, ficará classif icado, segundo 
a ordem cronológica de sua inscrição no P l ano " B " , pa ra ingressar n a imed ia 
ta distribuição de créditos desse p lano, desde que regularmente inscr i to nele . 

Parágrafo único — O montante recolhido pelo inscr i to será cons i 
derado s i na l e princípio de pagamento de aquisição do imóvel proposto, acres
cido a seu favor dos respectivos j 'uros à razão de doze por cento (12%) ao 
ano durante o prazo em que esse montante f icou depositado no Ins t i tu to . 

A r t i go 3.° — Se o inscr i to no P l a n o " P " quiser a restituição nas 
mensal idades até então por êle recolhidas, e da taxa de inscrição, dfveríi r e 
querer, aguardando a sua chamada para receber, dar quitarão e isentar o I n s 
t i tu to de quaisquer compromissos ou responsabil idades, n a forma que fôr r e 
gulamentada pelo Conse lho Admin i s t r a t i v o do I P E S P . 

§ 1.° — Se o inscr i t o estiver em d ia com seus pagamentos, terá o 
reu reembolso acrescido dos juros à razão de doze por cento (12%) ao ano du
rante o prazo em que suas prestações f i c a r am depositadas no Ins t i tu to . 

§ 2.° — Se sua inscrição já f o i cancelada por se ter constituído em 
mora , em consequência de atraso no pagamento de ma is de três prestações c o n 
secutivas, será o exMnscr i to reembolsado tão somente das prestações que houver 
pago. 

A r t i g o 4.° — Continuarão mant idas no p lano geral " B " as i n s c r i 
ções dos referidos no § 2.° do art igo supra , desde que t enham cumpr ido todas 
as exigências e estejam em d ia com suas contribuições. 

Ar t i go 5.° — N a s distribuições de créditos da Ca r t e i r a P r ed i a l ficará 
obr igator iamente reservada a proporção de cinco por cento (57o) para c h a m a 
mento dos servidores estaduais inscr i tos nestes p lanos e de u m por cento (1%) 
para os não servidores, desde que a situação, daqueles e destes, esteja per fe i ta 
mente regular no p lano gera l "B" e preench ida a condição do art igo 2.° do 
presente decreto. 

Ar t i go 6.° — F i c a m revogados os Decretos n s . 44.798, de 12 de ma i o 
de 1965; n . 45.040, de 22 de ju lho de 1965; n . 45.383, de 8 de outubro de 1965 
e as demais disposições em contrário. 

A r t i g o 7.° — F i c a m canceladas pa ra todos os efeitos as inscrições 
nos P lanos " S " e " R " , devendo ser rest i tudas as respectivas taxas de inscrição 
acrescidas dos juros de doze por cento (12%) a - a . , n a f o rma que fôr r egu la 
m e n t a d a . • * 

A r t i go 8.° — O presente decreto entrará em v igor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 6 de jane i ro de 1967. 
L A U D O N A T E L 
Mario Romeu de Lucca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
üo Governo, aos 6 de jane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.514, D E 6 D E JANEIRO D E 1967 

Regulamenta o Parágrafo Ünicc^ do artigo 2.°, da Lei n. 6.047, de 27 de janeiro 
de 1961 e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a instituída no Ins t i tu to de Previdência do Estado 

de São Pau lo a C a r t e i r a do Serv idor M u n i c i p a l ( C A S E M ) , nos termos do Pará
grafo ünico, do art igo 2.°, d a L e i n . 6.047, de 27 de jane i ro de 1961. 

Parágrafo Ünico — P a r a o efeito do disposto neste art igo, o art igo 
5.°, do decreto n . 36.371, de 14 de março de 1960, passa a v igorar com a se
guinte redação: 

Ar t i go 5.° — A Divisão de Cont r ibu in tes e Benefícios compreende: 
I — Secção de Inscrições pa ra Pecúlios e Pensões 

I I — Secção de Exame e Cálculos de Pecúlios e Pensões 
I I I — Secção de Aposentador ia e Re formas 
TV — Secção de F o l h a s de Pagamento de Proventos 
V — Secção de Informações e Assistência 

. ~~ V I — Secção de Prontuário de Cont r ibu in tes 
V I I — Secção cia C a r t e i r a do Serv idor M u n i c i p a l 

V I I I — Secção do Seguro F a m i l i a r " . 


